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Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), na área da Saúde, concedido à Irm do Hosp Franc Rosas a Santa Casa de
Mis de Pinhal, CNPJ nº 54.228.648/0001-49, com sede em Espirito Santo do Pinhal (SP).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação
devem ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório
à certificação, de 1º de fevereiro de 2017, na forma do Parecer nº 00310/2017/ CO N J U R -
M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

CONSULTA PÚBLICA Nº 79, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 10° da Lei n° 9.961 de 28 de
janeiro de 2000 e art. 35 do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 3.327, de 05 de
janeiro de 2000, deliberou, por ocasião da 533ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada,
realizada em 27 de agosto de 2020, a realização da seguinte Consulta Pública e eu,
Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação::

Art. 1º - Fica aberto, a contar de 07 (sete) dias da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que sejam apresentadas
críticas e sugestões relativas:

I - à proposta de Resolução Normativa que altera a Resolução Normativa - RN
nº 440, de 13 de dezembro de 2018, que institui o Programa de Certificação em Boas
Práticas em Atenção à Saúde de Operadoras de Planos Privados de Assistência à
Saúde;

II - ao Manual de Certificação de Boas Práticas em Parto Adequado;.
III - ao Glossário de Boas Práticas em Parto Adequado;
IV - à Nota Técnica nº 381/2020/GEEIQ/DIRAD-DIDES/DIDES que realiza uma

análise de impacto regulatório da Certificação de Boas Práticas em Parto Adequado de
Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde.

CONSULTA PÚBLICA Nº 80, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 10° da Lei n° 9.961 de
28 de janeiro de 2000 e art. 35 do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 3.327, de
05 de janeiro de 2000, deliberou, por ocasião da 533ª Reunião Ordinária da Diretoria
Colegiada, realizada em 27 de agosto de 2020, a realização da seguinte Consulta
Pública e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º - Fica aberta, a partir de 7 (sete) dias após a data da publicação
deste ato, Consulta Pública com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que sejam
apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de alteração da Instrução
Normativa - IN nº 54, de 10 de abril de 2017, da Diretoria de Normas e Habilitação
das Operadoras - DIOPE, que estabelece hipótese de autorização prévia anual para
movimentação da carteira de títulos e valores mobiliário.

Art. 2º - A proposta de IN, bem como todos os documentos que a
subsidiam estarão disponíveis na íntegra durante o período de consulta na página da
ANS, www.ans.gov.br, em "Participação da Sociedade", no item "Consultas e
Participações Públicas".

Art. 3º - As sugestões e comentários poderão ser encaminhados, por meio
do endereço eletrônico mencionado no artigo anterior, através do preenchimento de
formulário disponível na página da ANS.

Art. 4º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ROGERIO SCARABEL

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 416, DE 27 DE AGOSTO DE 2020
(Publicada no DOU de 31-8-2020)

ANEXO(*)

. ATO DE LIBERAÇÃO- AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO CLASSIFICAÇÃO DE RISCO PRAZO

. AFE - alteração - farmácias e drogarias - razão social RISCO II 60 dias

. AFE - alteração - farmácias e drogarias - redução de atividades RISCO II 60 dias

. AE - alteração - farmácia de manipulação - razão social RISCO II 60 dias

. AFE/AE - retificação de publicação - farmácias e drogarias RISCO II 30 dias

. AFE/AE - retificação de publicação - farmácias e drogarias - Anvisa RISCO II 30 dias

. AFE - concessão - insumos farmacêuticos - indústria - incorporação, cisão ou fusão de empresas RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - cosméticos, perfumes e produtos de higiene - armazenadora - incorporação, cisão ou fusão de
empresas (somente matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - cosméticos, perfumes e produtos de higiene - distribuidora - incorporação, cisão ou fusão de empresas
(somente matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - cosméticos, perfumes e produtos de higiene - exportadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas
(somente matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - cosméticos, perfumes e produtos de higiene - exportadora (somente matriz) RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - cosméticos, perfumes e produtos de higiene - indústria - incorporação, cisão ou fusão de empresas
(somente matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - cosméticos, perfumes e produtos de higiene - transportadora - incorporação, cisão ou fusão de
empresas (somente matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - cosméticos, perfumes e produtos de higiene - transportadora (somente matriz) RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - insumos farmacêuticos - fracionadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - medicamentos - envasadora de gases medicinais - incorporação, cisão ou fusão de empresas (somente
matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - medicamentos - embaladora - incorporação, cisão ou fusão de empresas RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - medicamentos - indústria de gases medicinais - incorporação, cisão ou fusão de empresas (somente
matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - medicamentos e insumos farmacêuticos - transportadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas
(somente matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - medicamentos e insumos farmacêuticos - armazenadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas
(somente matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - medicamentos e insumos farmacêuticos - distribuidora - incorporação, cisão ou fusão de empresas
(somente matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - medicamentos e insumos farmacêuticos - exportadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas
(somente matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - medicamentos e insumos farmacêuticos - exportadora (somente matriz) RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - medicamentos e insumos farmacêuticos - importadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - produtos para saúde - transportadora RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - produtos para saúde - armazenadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - produtos para saúde - distribuidora - incorporação, cisão ou fusão de empresas RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - produtos para saúde - exportadora RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - produtos para saúde - exportadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - produtos para saúde - fabricante - incorporação, cisão ou fusão de empresas RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - produtos para saúde - importadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - produtos para saúde - transportadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - saneantes domissanitários - armazenadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas (somente
matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - saneantes domissanitários - distribuidora - incorporação, cisão ou fusão de empresas (somente
matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - saneantes domissanitários - exportadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas (somente
matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - saneantes domissanitários - exportadora (somente matriz) RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - saneantes domissanitários - indústria - incorporação, cisão ou fusão de empresas (somente matriz) RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - saneantes domissanitários -transportadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas (somente
matriz)

RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - saneantes domissanitários - transportadora (somente matriz) RISCO II 60 dias

. AFE - concessão - saneantes domissanitários -importadora - incorporação, cisão ou fusão de empresas (somente
matriz)

RISCO II 60 dias

. AE - concessão - insumos farmacêuticos - fracionadora do produto sujeito a controle especial - incorporação, cisão ou
fusão de empresas

RISCO II 60 dias

. AE - concessão - insumos farmacêuticos - indústria do produto sujeito a controle especial - incorporação, cisão ou fusão
de empresas

RISCO II 60 dias

. AE - concessão - medicamentos - embaladora do produto sujeito a controle especial - incorporação, cisão ou fusão de
empresas

RISCO II 60 dias

. AE - concessão - medicamentos - indústria do produto sujeito a controle especial - incorporação, cisão ou fusão de
empresas

RISCO II 60 dias

Art. 2º - A proposta de Resolução Normativa, do Manual de Certificação de
Boas Práticas em Parto Adequado, do Glossário de Boas Práticas em Parto Adequado e a
Nota Técnica estarão disponíveis na íntegra durante o período de consulta no site da ANS
- www.ans.gov.br - em "Participação da Sociedade", no item "Consultas e Participações
Públicas".

Art. 3º - As sugestões e comentários poderão ser encaminhados, por meio do
endereço eletrônico mencionado no artigo anterior, através do preenchimento de
formulário disponível na página da ANS.

Art. 4º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ROGERIO SCARABEL
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